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Serviços de transporte terrestre 

CEPA 

11. Serviços de Transporte 

 F. Serviços de transporte terrestre 

Sector ou 

Subsector 

Transporte terrestre de mercadorias em ve culos de tracção e 

ve culos de carga (CPC7123) 

Transporte de passageiros por estrada (CPC7121, CPC7122) 

Compromissos 

espec ficos 

1. É permitido aos prestadores de serviços de Macau 

estabelecer no Continente empresas, inteiramente detidas 

por si próprios, para o transporte terrestre de 

mercadorias. 

2. É permitido aos prestadores de serviços de Macau prestar 

serviços de transporte terrestre directo1 de mercadorias 

entre Macau e todas as províncias, cidades e regiões 

autónomas do Continente. 

3. É ainda permitido aos prestadores de serviços de Macau 

estabelecer na região ocidental do Continente empresas, 

inteiramente detidas por si próprios, para o transporte 

terrestre de passageiros. 

 

                                                 
1 Entende-se por “transporte terrestre directo” o transporte terrestre sem paragens de natureza comercial 
entre um local do Continente e Macau.  Os prestadores de serviços de Macau que prestam serviços 
neste sector devem estar obrigatoriamente constitu dos como pessoas colectivas. 
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Suplemento ao Acordo 

11. Serviços de Transporte 

F. Serviços de transporte terrestre 

Sector ou 

Subsector 

Transporte terrestre de mercadorias em veículos de tracção e veí

culos de carga (CPC7123) 

Transporte de passageiros por estrada (CPC7121, 7122) 

Compromissos 

específicos 

1. É permitido às companhias de Macau concessionárias do 

transporte público de passageiros em autocarros, bem como às 

não-concessionárias que explorem serviços de transporte de 

passageiros em autocarros (autocarros directos entre a Província de 

Guangdong e Macau), estabelecer empresas de capitais mistos em 

Guangdong, Guangxi, Hunan, Hainan, Fujian, Jiangxi, Yunnan, 

Guizhou e Sichuan para prestar serviços de transporte terrestre 

directo2 de passageiros entre Macau e as nove províncias referidas. 

2. É permitido às companhias de Macau concessionárias do 

transporte público de passageiros em autocarros estabelecer 

empresas de capitais inteiramente detidos por si próprias, em todas 

as cidades de nível municipal do Continente, para prestar serviços 

de transporte público urbano de passageiros e de táxis. 

 

                                                 
2 Entende-se por “transporte terrestre directo” o transporte terrestre sem paragens entre um local do 
Continente e Macau. Os prestadores de serviços de Macau que prestam serviços neste sector devem ser  
pessoas colectivas empresariais. 
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Suplemento III ao Acordo 

12. Serviços de Transporte 

 F. Serviços de Transporte Terrestre 

Sector ou 

Subsector 

Transporte Terrestre de Mercadorias em Veículos de Tracção e 

Veículos de Carga (CPC7123) 

Transporte de Passageiros por Estrada (CPC7121, 7122) 

Estação (Entreposto) de Transporte Rodoviário de 

Mercadorias 

Reparação de Veículos Motorizados 

Compromissos 

específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau constituir, 

no Continente, empresas de capitais próprios, para prestar os 

seguintes serviços conexos do transporte rodoviário: 

- estação (entreposto) de transporte rodoviário de mercadorias; 

- reparação de veículos motorizados. 
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Suplemento IV ao Acordo 

11.  Serviços de Transporte 

F. Serviços de Transporte Terrestre 

Sector ou 

Subsector 

Serviços Regulares de Transporte de Passageiros entre 

Cidades (CPC71213) 

Compromissos 

específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau 

estabelecer, no Interior da China, empresas de capitais mistos para 

prestar serviços regulares de transporte de passageiros entre cidades. 
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Suplemento V ao Acordo 

13. Serviços de Transporte 

 F. Serviços de Transporte Terrestre 

Sector ou 

Subsector 

Transporte Terrestre de Mercadorias em Veículos de 

Tracção e Veículos de Carga (CPC7123) 

Transporte de Passageiros por Estrada (CPC7121, 7122) 

Serviços Regulares de Transporte de Passageiros entre 

Cidades (CPC71213) 

Estação (Entreposto) de Transporte Rodoviário de 

Mercadorias 

Serviços de Estação de Autocarros (CPC7441) 

Reparação de Veículos Motorizados 

Formação de Condutores 

Compromissos 

Específicos 

1. São delegadas à Província de Guangdong competências para 

a apreciação dos pedidos de autorização de prestação de 

serviços de transporte rodoviário de mercadorias por 

empresas produtoras estabelecidas na Província de 

Guangdong com capitais de Macau. 

2. São delegadas à Província de Guangdong competências para 

a apreciação dos pedidos de  constituição, na Província de 

Guangdong, por prestadores de serviços de Macau, de 

empresas de reparação de veículos, de empresas de formação 

de condutores e de estações (entrepostos) de veículos de 

transporte de passageiros e mercadorias. 
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Suplemento VIII ao Acordo 

11. Serviços de Transporte 

F. Serviços de Transportes Terrestre 

 

Sector ou 

Subsector 

a. Serviços de Transporte de Passageiros (CPC7121, 

CPC7122) 

b. Serviços de Transporte de Mercadorias (CPC7123) 

c. Aluguer de Veículos Comerciais e Condutores 

(CPC7124) 

d. Serviços de Reparação e Manutenção de Equipamentos 

de Transporte Terrestre (CPC6112, CPC8867) 

e. Serviços de Apoio ao Transporte Terrestre (CPC744) 

Compromissos 

Específicos 

É estabelecido o exame escrito, em chinês tradicional, para os 

condutores de Macau que pretendam obter a carta de condução de 

veículos do Interior da China, bem como é criado, em Zhuhai, um 

local designado para o exame destinado aos mesmos a fim de 

facilitar a participação no exame. 

 

 


